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Projeto de Resolução n' 163/2023

Assunto: Dispõe sobre a denominação da Sala da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal
de Palmeira.

Iniciativa: Do vereador Lulas dos Santos

PARECER DO ]iELATOR

O Projeto de Resolução n' 163/2023 que Dispõe sobre a denominação da Sala da Procuradoria da
Mulher da Câmara Municipalde Palmeira, mereceu PAjiECER FAVORÁVEL, considerando a
Orientação Jurídica n' 238/2023, que o Poder Legislativo possui competência para dispor sobre a
matéria, nos tempos do art. 31, inciso 111 da Lei Orgânica do Município. O prometo encontra-se em
confomlidade com o procedimento preceituado pelos artigos 53 da Lei Orgânica e art. 147 e seguin-
tes do Regimento Intemo.

E, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
Paraná, em 24 de agosto de 2023.
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Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Resolução n'
163/2023, concluímos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação da proposição.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
Paraná, em 24 de agosto de 2023. ,,/

GILBERTO ROGALSKI
Membro

/

ECK
mbro

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Posta155 CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná


